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MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO

Portaria n.o 453/2005

de 2 de Maio

As alterações do contrato colectivo de trabalho (CCT)
celebrado entre a AIND — Associação Portuguesa de
Imprensa e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias
de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e outros publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2004, abrangem as relações de tra-
balho entre empregadores e trabalhadores representa-
dos pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes e que, no território nacional,
se dediquem à mesma actividade.

As referidas alterações actualizam as tabelas salariais.
Segundo o estudo de avaliação do impacte da respectiva
extensão, cerca de 19,95% do total dos trabalhadores
do sector aufere retribuições inferiores às convencionais,
sendo que 12,90% aufere retribuições em mais de 6,8%
inferiores às fixadas pelas tabelas salariais da convenção,
constatando-se que são as empresas dos escalões até
10 e entre 51 e 200 trabalhadores que empregam o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
convencionais.

Por outro lado, as alterações da convenção actualizam
outras prestações pecuniárias, concretamente o subsídio
de alimentação e as diuturnidades, com um acréscimo
de 2,7%. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Atendendo
ao valor da actualização e porque as mesmas prestações
foram objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-
-las na presente extensão.

A convenção abrange empresas proprietárias de
publicações com carácter informativo de periodicidade
diária e não diária. Contudo, a actividade editorial de
publicações periódicas diárias informativas tem regu-
lamentação colectiva própria celebrada por outra asso-
ciação de empregadores, igualmente objecto de exten-
são. Nestas circunstâncias, no sector da edição de publi-
cações periódicas diárias informativas a extensão apenas
deverá abranger as empresas filiadas na AIND — Asso-
ciação Portuguesa de Imprensa.

Embora a convenção tenha área nacional, nos termos
do Decreto-Lei n.o 103/85, de 10 de Abril, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 365/89, de 19 de Outubro, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas será aplicável no continente.

A extensão das alterações da convenção terá no plano
social o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e no plano
económico promove a aproximação das condições de
concorrência entre empresas dos mesmos sectores, pelo
que se verificam as circunstâncias sociais e económicas
justificativas da extensão.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 3, de
22 de Janeiro de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Secretário de
Estado Adjunto e do Trabalho, o seguinte:

1.o As condições de trabalho constantes das alterações
do CCT entre a AIND — Associação Portuguesa de
Imprensa e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias
de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e outros publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2004, são estendidas, no território
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores
proprietários de empresas de publicações perió-
dicas não diárias não filiados na associação de
empregadores outorgante que exerçam a acti-
vidade económica abrangida pela convenção e
trabalhadores ao seu serviço das categorias pro-
fissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço das cate-
gorias profissionais previstas na convenção não
representados pelas associações sindicais sig-
natárias.

2.o A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho,
Luís Miguel Pais Antunes, em 8 de Março de 2005.

Portaria n.o 454/2005

de 2 de Maio

As alterações ao contrato colectivo de trabalho (CCT)
celebrado entre a AFAL — Associação dos Fabricantes
de Anúncios Luminosos e a FSTIEP — Federação dos
Sindicatos dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas
de Portugal publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 40, de 29 de Outubro de 2004,
abrangem as relações de trabalho entre empregadores
e trabalhadores representados pelas associações que as
outorgaram. As associações subscritoras requereram a
extensão das alterações às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes que se dediquem à mesma
actividade.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas
nos sectores abrangidos, apuradas pelos quadros de pes-
soal de 2002 e actualizadas com base no aumento per-
centual médio ponderado registado pelas tabelas sala-
riais dos IRCT publicados em 2003. Os trabalhadores
a tempo completo do sector, excluídos os praticantes
e aprendizes, são cerca de 591, 27,6% dos quais auferem
retribuições inferiores às convencionais, sendo que
15,9% têm retribuições inferiores às da tabela salarial
em mais de 7%. Considerando a dimensão das empresas
dos sectores em causa, verifica-se que são as empresas
que empregam até 20 trabalhadores as que apresentam
um maior número de trabalhadores situados no escalão
em que as retribuições praticadas mais se distanciam
das retribuições convencionais.
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As alterações da convenção actualizam outras pres-
tações pecuniárias, mais especificamente o subsídio de
grandes deslocações no continente e o seguro de aci-
dentes pessoais, com acréscimos de 6,7% e de 6,3%,
respectivamente; o subsídio de deslocação fora do con-
tinente e o seguro de acidentes pessoais, ambos com
acréscimos de 6,3%; o subsídio de refeição, com um
acréscimo de 13%. Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Aten-
dendo ao valor das actualizações e porque as mesmas
prestações foram objecto de extensões anteriores, jus-
tifica-se incluí-las na extensão.

A retribuição dos níveis 11, 12 e 13 da tabela salarial
da convenção é inferior à retribuição mínima mensal
garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima
mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, a referida retribuição da tabela salarial apenas
é objecto de extensão para abranger situações em que
a retribuição mínima mensal garantida resultante da
redução seja inferior àquela.

Embora a extensão tenha área nacional, nos termos
do Decreto-Lei n.o 103/85, de 10 de Abril, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 365/89, de 19 de Outubro, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas será aplicável no território do con-
tinente.

A extensão das alterações da convenção terá no plano
social o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e no plano
económico de promoção da aproximação das condições
de concorrência entre empresas dos mesmos sectores.
Assim, por se encontrarem verificadas as circunstâncias
sociais e económicas justificativas da extensão, exigidas
pelo n.o 3 do artigo 575.o do Código do Trabalho, é
conveniente promover a extensão das alterações da con-
venção em causa.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 3, de
22 de Janeiro de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Secretário de
Estado Adjunto e do Trabalho, o seguinte:

1.o — 1 — As condições de trabalho constantes das
alterações do contrato colectivo de trabalho (CCT) entre
a AFAL — Associação dos Fabricantes de Anúncios
Luminosos e a FSTIEP — Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores das Indústrias Eléctricas de Portugal e
outros publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 40, de 29 de Outubro de 2004, são estendidas
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações outorgantes que exer-
çam a actividade económica abrangida pela con-
venção e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações outorgantes e trabalha-
dores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas na convenção não repre-
sentados pelas associações sindicais signatárias.

2 — As retribuições dos níveis 11, 12 e 13 da tabela
salarial da convenção apenas são objecto de extensão

em situações em que sejam superiores à retribuição
mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

2.o A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho,
Luís Miguel Pais Antunes, em 9 de Março de 2005.

MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO, DAS FINANÇAS E DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA E DO AMBIENTE E DO ORDE-
NAMENTO DO TERRITÓRIO.

Portaria n.o 455/2005

de 2 de Maio

A Portaria n.o 394/2004, de 19 de Abril, rectificada
pela Declaração de Rectificação n.o 46/2004, de 7 de
Junho, regulamentou, na sequência da criação do Pro-
grama de Incentivos à Modernização da Economia
(PRIME), a Medida de Apoio ao Aproveitamento do
Potencial Energético e Racionalização de Consumos
(MAPE).

Verifica-se, no entanto, a necessidade de proceder
a alguns ajustamentos no sentido de optimizar os recur-
sos financeiros disponíveis.

Assim:
Ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alínea e)

do artigo 6.o, ambos do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de
5 de Maio, em conjugação com o n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 101/2003, de 10 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado, das
Actividades Económicas e do Trabalho, das Finanças
e da Administração Pública e do Ambiente e do Orde-
namento do Território, que o n.o 2 do artigo 3.o, o
artigo 12.o, os n.os 3, 11 e 12 do anexo A e o n.o 2
do anexo D do Regulamento de Execução da Medida
de Apoio ao Aproveitamento do Potencial Energético
e Racionalização de Consumos, aprovado pela Portaria
n.o 394/2004, de 19 de Abril, passem a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Para efeitos do presente Regulamento, são con-
siderados projectos nacionais os constantes do n.o 1 do
presente artigo, com excepção dos previstos na alínea d)
quando sejam apresentados pelas concessionárias de dis-
tribuição de gás natural PORTGÁS, LUSITANIAGÁS,
LISBOAGÁS, SETGÁS e TRANSGÁS e pela licen-
ciada MEDIGÁS, que serão considerados como pro-
jectos desconcentrados.


